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- o Proc. SEI nº 350135/000984/2020, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 16 de junho de 2020, o servidor
SUB TEN PM ALEXANDRE DE SOUSA SERRA, ID: 2256658-9, do II
CPM/ERJ, em substituição ao servidor, 3º SGT PM FABRICIO DIAS
DE OLIVEIRA, ID: 4249275-0, do II CPM/ERJ, para compor a Comis-
são com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 220/2017, oriundo do
Processo nº E-09/094/410/2017, firmado com a empresa ATRIO RIO
SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico;

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art. 10 do Decreto Estadual nº 45.600,
de 16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI
aos Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2258002

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 11/03/2020

PÁGINA 21 - 2ª COLUNA

RESOLUÇÃO SEPM Nº 385 DE 03 DE MARÇO DE 2020

DESIGNA SERVIORES PARA COMPOR A CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

ART 1º -
Onde se lê: ... para compor a comissão com o objetivo de fiscalizar o
Contrato nº 014/2015, firmado com a Empresa CEDAE - FORNECI-
MENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO.

Leia-se: ... para compor a comissão com o objetivo de fiscalizar o
Contrato nº 013/2015, firmado com a Empresa FOZ ÁGUA - FORNE-
CIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO.

Id: 2258087

ATO DO SECRETÁRIO
DE 24.06.2020

EXONERA, com validade a contar de 01 de junho de 2020, AUGUS-
TO NASCIMENTO DE MELO, ID. Funcional 2426035-5, do cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de
Polícia Militar. Proc. nº SEI-350088/000307/2020.

Id: 2258166

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 29.06.2020

DISPENSA, a contar de 17.02.2019, IVAN CUNHA DE SOUZA 1º
TEN PM RG 48.718, das funções de Agente de Bens Móveis de Uni-
dade Administrativa e Almoxarife da HCPM, designado por ato de
02.02.2020, publicado em D.O. de 03.02.2017. PROCESSO Nº SEI-
350108/001893/2020.

DESIGNA, com validade a contar de 18.02.2019, JORGE JOSÉ VI-
NHAS REBELLO 1º TEN PM RG 50.114, para exercer as funções de
Agente de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Almoxarife da
HCPM, como substituto de, IVAN CUNHA DE SOUZA 1º TEM PM RG
48.718. PROCESSO Nº SEI-35018/001893/2020.

Id: 2257977

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

22/06/2020

PROCESSO N SEI-35/036/001959/2019 - SUBTEN PM RG 56.259
NILTON DA SILVA ANDRADE- Tendo em vista o atendimento dos
pressupostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Fe-
deral de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com
base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas
pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS
ao abono de permanência a partir de 03/04/2019.

PROCESSO Nº SEI-350094/000130/2020 - TEN CEL PM RG 54.613
MÁRCIO DOS SANTOS GUIMARÃES- Tendo em vista o atendimento
dos pressupostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003,
com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações pres-
tadas pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor
FAZ JUS ao abono de permanência a partir de 24/02/2020.

PROCESSO Nº SEI-350070/000476/2020 - 1° SGT PM RG 59.708
MANOEL DE ALMEIDA TOMAZ- Tendo em vista o atendimento dos
pressupostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Fe-
deral de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com
base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas
pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS
ao abono de permanência a partir de 03/03/2020.

PROCESSO Nº SEI-350031/001026/2020 - SUBTEN PM RG 57.754
VAGNER MENEZES MARTINS - Tendo em vista o atendimento dos
pressupostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Fe-
deral de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com
base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas
pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS
ao abono de permanência a partir de 18/09/2019.

PROCESSO Nº SEI-350023/001115/2020 - SUBTEN PM RG 54.724
FLAVIO BITTENCOURT - Tendo em vista o atendimento dos pressu-
postos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Federal de
1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na
Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo ór-
gão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao
abono de permanência a partir de 01/06/2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/001181/2020 - 2ºSGT PM RG 68.494
MARCELO DA COSTA ALVES - Tendo em vista o atendimento dos
pressupostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Fe-
deral de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com
base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas
pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS
ao abono de permanência a partir de 11/01/2020.

PROCESSO Nº SEI-35/022/009781/2019 - 1ºSGT PM RG 62.953 NIL-
TON ANDRADE DE SOUZA- Tendo em vista o atendimento dos pres-
supostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Federal de
1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na
Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo ór-
gão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao
abono de permanência a partir de 01/12/2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/000973/2020 - 1° SGT PM RG 68.216
ANDRE LUIZ SANTANNA- Tendo em vista o atendimento dos pres-
supostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Federal de
1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na
Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo ór-
gão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao
abono de permanência a partir de 30/06/2019.

Id: 2258160

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATOS DO SECRETÁRIO

DE 29.06.2020

DISPENSA, a contar de 17.02.2019, IVAN CUNHA DE SOUZA 1º
TEN PM RG 48.718, das funções de Agente de Bens Móveis de Uni-
dade Administrativa e Almoxarife da HCPM, designado por Ato de
02.02.2020, publicado no D.O. de 03.02.2017. Processo nº SEI-
350108/001893/2020.

DESIGNA, com validade a contar de 18.02.2019, JORGE JOSÉ VI-
NHAS REBELLO 1º TEN PM RG 50.114, para exercer as funções de
Agente de Bens Móveis de Unidade Administrativa e Almoxarife da
HCPM, como substituto de IVAN CUNHA DE SOUZA 1º TEM PM RG
48.718. Processo nº SEI-35018/001893/2020.

Id: 2258039

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 22/06/2020

PROCESSO Nº SEI-350050/000891/2020- SUBTEN PM RG 53.396
ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS- Tendo em vista o atendimen-
to dos pressupostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003,
com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações pres-
tadas pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor
FAZ JUS ao abono de permanência a partir de 07/01/2020.

PROCESSO Nº SEI-350092/000420/2020-TEN CEL PM RG 56.572
LUIZ CARLOS TELLES- Tendo em vista o atendimento dos pressu-
postos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Federal de
1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na
Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo ór-
gão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao
abono de permanência a partir de 21/03/2020

Id: 2258122

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RETIFICAÇÃO

D.O. DE 15.06.2020

PÁGINA 08 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

08.06.2020

PROCESSO Nº SEI-350089/002359/2020

Onde se lê: ... 2º SGT PM RG 66.679 MARCIO ERICK RODRIGUES
SILVA e do 2º SGT PM RG 86.928 TADEU HENRIQUE GONÇALVES
DE MATTOS ...

Leia-se: ... 2º SGT PM RG 66.769 MARCIO ERIK RODRIGUES SILVA
e do 2º SGT PM RG 66.757 TADEU HENRIQUE GONÇALVES DE
M AT TO S . . .

Id: 2257657

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 10 DE 13 DE MAIO DE 2020

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
S A N C I O N AT Ó R I O , E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso das atribuições legais pre-
vistas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
e

CONSIDERANDO:

- o descrito nos autos do Processo nº SEI 350087/000145/2020, no-
ticiando que em 17 de março de 2020, a Contratada entregou gêne-
ros alimentícios (carne vermelha), na AJG que foram transportados
com a temperatura interna do caminhão frigorífico em 10° C, de acor-
do com a aferição realizada as 07h00min, contudo, obrigatoriamente,
a temperatura deveria variar entre -18° C até -12° C. É forçoso cons-
tatar que o transporte inadequado acelera a decomposição do alimen-
to possibilitando uma contaminação microbiológica e favorecendo a
proliferação de doenças transmissíveis por alimentos (DTAs). Nesse
diapasão a Seção de Segurança Alimentar coletou amostras dos itens
entregues na AjG, e, por conseguinte o laudo do laboratório de Con-
trole Físico-químico de Produtos de Origem Animal, juntado ao PA-
RECER nº 001/SSA/DABST/2020, as amostras apresentaram altera-
ções nas seguintes provas: presença de amônia (NH3), prova de fil-
tração, pH, presença de gás, sulfídrico (H2S) e prova de Cocção; in-
cidindo portanto, nas cláusulas IV, VII e XIII, do Contrato nº 069/2019,
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 087/2018, que dispõem, res-
pectivamente, sobre as obrigações da Contratada em entregar bens,
na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma
de execução do contrato; o contrato deverá ser executado nos termos
do instrumento convocatório, do cronograma da execução do contrato
e da legislação vigente; e, sobre as sanções administrativas e demais
penalidades as quais a Contratada está sujeita. Fato este que tem en-
sejado em inúmeros embaraços a rotina administrativa e operacional,
como mudanças repentinas de cardápio, remanejamento de gêneros
entre as unidades, transtornos na rotina de trabalho e atraso na ca-
deia de abastecimento, posto que compromete o todo planejamento
logístico e cronograma de entregas; e

- o descrito nos autos do Processo nº SEI 350087/000145/2020 no-
ticiando que em 07 de novembro de 2019 a Contratada tentou en-
tregar gêneros alimentícios transportados em desacordo com a tem-
peratura prevista para alimentos congelados, na unidade 30°BPM; in-
cidindo, portanto, nas cláusulas IV, VII e XIII, do Contrato nº
069/2019, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 087/2018, que dis-
põem, respectivamente, sobre as obrigações da Contratada em entre-
gar bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no
cronograma de execução do contrato; o contrato deverá ser execu-
tado nos termos do instrumento convocatório, do cronograma da exe-
cução do contrato e da legislação vigente; e, sobre as sanções ad-
ministrativas e demais penalidades as quais a Contratada está sujeita.
Fato este que tem ensejado em inúmeros embaraços a rotina admi-
nistrativa e operacional, como mudanças repentinas de cardápio, re-
manejamento de gêneros entre as unidades, transtornos na rotina de
trabalho e atraso na cadeia de abastecimento, posto que compromete
o todo planejamento logístico e cronograma de entregas;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Úni-
co do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993, instaurar o presente Processo Administrativo Sancionató-
rio, franqueando-lhe o direito à ampla defesa e ao contraditório, para
apurar ocorrência prima facie de inexecução de Contrato Administra-
tivo, perpetradas pela Empresa a COMERCIAL MILANO BRASIL LT-
DA, situada na Estrada Velha do Pilar, nº 1083, Bairro Figueira - Du-
que de Caxias - RJ, CEP 25231-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.920.177/0001-79.
Art. 2º - Designar a 1º Tenente PM RG 72.107, Id. Func. 22876294,
COSMO SALES DOS SANTOS, da DT, conforme preconiza o Manual
para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total
dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, conforme a modalidade, escolhida pela
contratada, nos moldes dos incisos I, II e II do art. 56 da Lei nº
8.666/93.

Art. 6º - Com fulcro nos arts. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, res-
ta comunicado a Contratante, a oportunidade de juntar ao sobredito
processo as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e
pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do Processo
Administrativo nº SEI-350087/000145/2020 se encontram disponíveis
para as vistas e cópias, na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada
no endereço da Rua Evaristo da Veiga, nº 78, térreo, Centro do Rio
de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de
telefone (21) 2333-2690.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2020

ALEXANDRE ASSUMPÇÃO SALVADOR
Ordenador de Despesas

Id: 2258070

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA SEPM Nº 20 DE 22 DE JUNHO DE 2020

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
S A N C I O N AT Ó R I O , E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso das atribuições legais pre-
vistas no art. 82, §1º da Lei nº 287/1979, e o art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
e

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº
350077/000100/2020, noticiando que a contratada, para fornecer água
mineral a SEPM, não apresentou o comprovante de prestação de ga-
rantia contratual, incidindo, portanto, nas cláusulas IV, VII, VIII, X e
XIII do Contrato nº 095/2019-GA, referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 028/2019, que dispõem, respectivamente, das obrigações da Con-
tratada; da execução do contrato; da responsabilidade; da garantia; e
das sanções administrativas e demais penalidades. Fato este que en-
seja em embaraços a rotina administrativa, como a inobservância da
regularidade da execução do contrato,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
instaurar o presente Processo Administrativo Sancionatório, franquean-
do-lhe o direito à ampla defesa e ao contraditório, para apurar ocor-
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